
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEqTfisÂr
CNPJ: 04 217.362/0001-90 FUtx,

TERMO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OSOIZOZO

O Exmo. Sr. Pret'eito Municipal. Miguet Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I,
do art. 24 daLei 8.666193, no valor de R$ 83.120,45 (oitenta e três mil, cento e vinte
reais e quarenta e cinco centavos). Tendo como objeto a Contratação de empresa
para adequação de sala para instalação de aparelho de raio-x no Centro
Municipal de Saúde, localizado neste Município. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: A S CONSTRUTORA LTDA-ME - CNPJ: 22.618.893/0001-
76, com sede na Rua Manoel Pereira Brito, s/no, bairro: Loteamento Cidade
Universitária - Barra do Garças - MT, 78.600-480, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 09 de novembro de 2020.

GUE SE BRUNETTA
Pr ito Municipal



11 de Novembro de 2020 'Jomal Oíicial Eletíônico dos Municlpios do Estado de lllalo Grosso'ANOXV I N'3.603

documentos que deveriam ter sido apresentados para fns de dassificação

e habilitaÉo.

í5.5. No julgamento das propostas e na Íase de habilitaçào, o Prcgoalro
podeíá sanar erÍos ou falhas que náo alterem a subslância das propostas

e dos documentos e a sua validade juídica, rnediante desp8cfio funda-
mentado, registrado em ata ê acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia paÍa frns de dassificaÉo e habilitaçáo.

15.6 - Caso os píazos definidos neste Edatal não estejam expressamente
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para eÍeito

de julgamento deste Pregão.

'15.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçâo de processo

de cêrtificâçáo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro-

vasória no 2.20&2, de 24 de agosto de 2001, seÍão recebidos e pregumidos

verdadeiíos em relação aos signatários. dispensando-se o envio de docu-
mentos oÍiginais e ópias autenticâdas em papel.

15.8 . Em caso de divergência entre noÍmas infÍalêgais e as conlidas neste

Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Progáo poderá ter a data de abertura da sessão pública trane
íerida por conveniência do Municipio, sem prejuizo do disposto no,an.4,
inciso V. da Lei no 10.5202002.

-úUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

\+6.í. As parles conlratanles elegem o Foro da Comarca de PÍimaverd do
Lesle/MT cpmo compelente para dirimir quaisquer questôes oriundas da
presente ATA. inclusive os câsos omissos, que não pudeíem ser resolü-
dos pela via administrativa. renunciando a qualquer outÍo, por ínais pÍivile-

giado que seja.

16.2. E por eslarem de acoído, as parles fiímam a píeseôte ATA, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal, ficando uma üa
arquivada na sede da GERENCIADORA, na lorma do aít. 60 da Leí I666
de 21106/93.

Santo Antônio do Leste . MÍ, 09 de novembro de 2020.

]ÚIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍeito Íúunlclpal

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.452 /2020

DE: l0 DE NOVEMBRO DE 2020

DISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA EFETUAR O REGIME DE

ADIANTAMENTO À SÊRVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ÍrflGUEL JOSÉ BRUi{ETÍA, Prefeito Municipalde Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, clm funda-

menlo no artigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo lo.Autorizaí a Secíetaíia Municipalde Saúde concederao Sr. MaÍ-
cls da Silva Alves- SecretaÍio Municipal de Saúde, adiantamento no valor

de RS 800,00 (Oitocentos Íeais)

Artigo iÉ - O adiantamento servirâ para atende. o disposto no AÍtigo 40 da

LeiMunicipal n'032n001 de 17 de agosto de 2001.

AÍtigo 3' - Os reqJrsos serão destinados a aplicação nos elementos de

J despesas das seguintês dotações orçamentárias.

Secretaria Municipal de Saúde

10.122.5016.2159 33.90.30 - Material de Consumo R$ 800,00

AÍtigo 40 - A prestaçáo de Contas deverá ser efetuada dentro do plazo de

30 (trinta) dias a contar da data do rêcebimento do numeÉrio à Tesoura-

Íia.

Artigo 5'- Esta Portaria entrará em vigoí na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposiçôes em contíário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABII'IETE DO PREFEITO

EM: í0 DE t{OVEitBRO DE 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO iIUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em local de costume, @nÍorme na legislaçáo em ügor.

GERSOI{ JANUARIO DE ÂÍúORIÍIi

SEC. DE ADiIINISTRÂçÂO E PLÂNEJAIIENTO

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

GRAFICA OO PRETO LTDA

CONTRAÍADA

- LtctTAçÂo
TERMO DE RAÍF|CAçAO - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO 0ír/2020

TERMO OE RÁNFICAçAO i

orsPENsA DE UCITAçÃO O5O/2020

O Exmo. SÍ. Prefeito l\4uniçipal, Miguel Jose Erunetta, tendo em üsta as
justificativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pgla Assessoíia
Juíidica do Municipio. sobre a clntratação direta clm dispensa de licita-

ção. tulcÍada no inciso l, do aíl.24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 83.
120,45 (oitenta e três mil, cento e vinte reais e quarenta e cinco centavos).
Íendo como objeto a Contratação de empresa para adoquaçào d9 sala
para instalaçáo de apa,êlho de raiG.x no Coírt.o Ít unicipal dg Saúdg,
localizado nestg Munlclpio. Resolve RATIFICAR o presenle processo a

favor de: A S CONSÍRUTORA LTDA.IYIE - CNPJ: 22.618.893/0001-76,
com sede na Rua Manoel Pereira Brito. yno. baino: Loleamento Cidade
UniversitáÍia - Bana do Garçâs - MT, 78.600-480, e ordenar sua publica-

Ção em oJmprimenlo ao disposto no aÍl. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 09 de novembro de 2020-

LrclTAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 083'2020 - PREGÃO

ELETRONTCO No 02012020

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 083/2020

PREGÂO ELETRÔNICO N' O2O/2020

PROCESSO No 07í12020

VALIDADE í2 (DOZE) MÊSES

Pelo presente instrumento o MUNICíP|O oE SANTO ANTÔN|O DO LES-
TE, por intermédio da Gabineto do PBÍoito doravante denominado GE-
RENCIÀDOR, nesle ato represenlado pelo PreÍeilo Municipal em Exercí-

cio o Sr. ]íIGUEL JOSE BRUNETTÂ, brasileiro, c€sado, portador da Cé-
dula de ldentidade- Registro GeralNo 1.427.577 SSP/PR e inscÍilo no Ca-

daslÍo de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.
53, residente e domiciliado a Rua das Araras, M 587, BairÍo Centro, CEP
78.628{00. nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RÊSOLVE Íe-

375 Assinado Digitalmentediariomunicipal.oÍg/mvamm' www.amm.org.br


